
, Prefeitura de Serviço Autônomo 
cx SOROCABA de Água e Esgoto 

CONTRATO Nº 01/SL/2025 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÓNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA E O BANCO DO BRASIL S.A.....ussiisiicnnçs 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
, SOROCABA, Autarquia Municipal, vinculada à administração 

i indireta, situado na Av. Comendador Camilo Júlio, 255, 
Sorocaba/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 71.480.560/0001-39, 

representado neste ato pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO 
ENRICO BERNANRDES FOGAÇA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº RN= c CPF nrº NEN 
doravante denominado ÓRGÃO, e o BANCO DO BRASIL S.A,, 
Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, 
Bloco C, lote 32, 24º andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, neste ato 
representado por seu Gerente Geral, Sr. NEWTON EDUARDO 
TORRES, brasileiro, casado, Carteira de Identidade nº RSSNNSSN 
SSP/SP e CPF/MF nº ISNRSNNSSNENN doravante denominado 

BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, doravante simplesmente ACORDO, para utilização de 
sistema eletrônico de licitações, de acordo com a Dispensa de 
Licitação nº 002/2025 — Processo Administrativo nº 131/2025, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

| - O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as 
condições de utilização pelo ÓRGÃO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado 
pelo BANCO, doravante denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio 
da Internet, processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

| - O BANCO fornecerá ao ÓRGÃO e seus representantes 
legalmente designados acesso ao Licitações-e, assim como prestará apoio técnico 
necessário para o seu correto uso, por meio de manuais disponibilizados na pági 

WwWW.licitacoes-e.com.br e suporte técnico via telefone. 

Il — O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no 
momento do cadastramento de seus representantes para utilização do SISTEMA 
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LICITAçÖES-E, os custos gerados pela disponibilizaçäo da tecnologia da informaçäo, com
base no inciso lll do artigo 50 da Lei no 10.520, de 1710712002, e informações constantes no
Regulamento do sistema.

cLÁusuLA TERcEIRA - DAs coNDlçöEs DE uso

| - O ÓRGÃO e seus representantes somente ficaräo habilitados a

utilizar o Licitaçöes-e após o cadastramento em agência do BANCO. No processo de
cadastramento, o ORGÃO deverá fornecer documentos com a relação de seus
representantes, com identificação dos respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e

autoridade competente), os quais serão reconhecidos como legítimos para realizarem
transações eletrônicas no Licitações-e;

ll - A partir do cadastramento, o ÓnCÃO e seus representantes
legais estarão habilitados para operarem as funcionalidades do Licitações-e que lhes

forem atribuídas;

lll - A utilizaçäo do Licitaçöes-e exigirá o uso de chave e senha
pessoal; e

lV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos

endereços eletrônicos www.bb.com.br,.opçäo Licitaçöes, na área salas de negócios ou

www.licitacoes-e.com.br, podendo o ORGÃO providenciar, no seu próprio portal da
lnternet, conexão com aqueles endereços, observadas as instruçöes técnicas e de

segurança do BANGO.

CLÁUSULA QUARTA - TRATAMENTO DE DADOS PESSOA¡S

| - As Partes reconhecem que no âmbito dos serviços deste

Acordo, armazenam, coletam, processam ou de qualquer outra forma Tratam Dados
Pessoais na categoria de Controladores, considerados individualmente em relação aos
Tratamentos de dados pessoais que realizam, conforme seus próprios e individuais critérios
de gestäo, controle e atribuiçäo de finalidades ("Controladores lndependentes").

Parágrafo tJnico - O BANCO poderá manter e tratar, tanto
eletrônica quanto manualmente, os dados pessoais relacionados aos usuários do licitaçöes-
e que sejam necessários para a execuçäo deste Acordo ou para cumprimento de
obrigaçöes legais
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CONTRATO NO 01/SLI2O25

DAS cARAcrEnísnces Do

| - Está estruturado em funcionalidades gerais e específicas. As
funcíonalidades gerais são de acesso comum a todos os interessados. As específicas säo
de acesso restrito aos compradores e aos fornecedores cadastrados;

ll - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no

Decreto 10.024, de 23.09.2019, classificadas em:

a) funcionalidades de acesso exclusivo Oo ÓRCÃO;

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores
cadastrados; e

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de
interesse dos usuários e dos cidadãos em geral.

lll - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao

Licitaçöes-e e analisar a viabilidade técnica de implantação de sugestöes do ÓnCÃO;

lV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades
específicas registraräo os usuários que as realizaram e utilizaräo procedimentos de

segurança, tais como: autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos,
segurança criptográfica, histórico de chaves/senhas, cópia de segurança, dentre outros;

V - As modalidades de licitaçäo passíveis de serem efetuadas por

meio do Licitações-e serão aquelas permitidas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ainda,
auxiliar na aquisiçäo de bens e contrataçäo de obras e serviços, nos casos de dispensa de
licitaçäo previstos nos incisos I e ll do artigo 24 da Lei de Licitações; e

Vl - O Licitaçöes-e disponibilizarâ, após o encerramento do
processo licitatório, caso haja interesse Oo ÓnCÃO, arquivo retorno com as inform
relativas aos processos licitatórios homologados,

cLÁusuLA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÖES

I - DO ÓnCÃO

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das ch

e senhas, näo cabendo ao BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
seu uso indevido, inclusive por terceiros;
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b) observar as disposiçöes legais vigentes para a realização
dos procedimentos de cada modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens,
obras e serviços nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitaçäo, por intermédio de
meio eletrônico;

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as
transaçöes eletrônicas efetuadas nas funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito,
no Licitações-e, por parte de seus representantes legais;

d) homologar os resultados das licitações no Licitaçöes-e;

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os
pagamentos aos licitantes vencedores;

f) responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas,
financeiras e econômicas pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e

durante qualquer fase do processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer
participação ou responsabilidade, em especial, na elaboraçäo de editais e avisos,
julgamento de recursos e impugnaçöes, formalizaçäo de contratos, acompanhamento e

fiscalizaçäo de sua execuçäo;

g) decidir sobre os casos de suspensäo e prorrogaçäo dos
processos licitatórios, principalmente quanto à prorrogaçäo do período de acolhimento de
propostas e disputa de sala virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do
Licitaçöes'e, da rede mundial de computadores - lnternet;

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados
referentes a cada processo licitatório, após o prczo de guarda das informaçöes pelo

BANGO;

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores
correspondentes a despesas e custos com a disponibilizaçäo do Licitaçöes-e, nos termos
da Cláusula Sexta.

II - DO BANCO

a) Manter o funcionamento do Licitaçöes-e,
comprometendo-se em analisar e implementar, a seu critério, quando necessárias e
viáveis, alterações visando a melhoria do Licitaçöes-e;

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o
Licitações-e, quando eventualmente ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos,
falhas na lnternet ou por outras circunstâncias alheias à vontade do BANCO, näo
assumindo qualquer responsabilidade pelas ocorrências a que näo tiver dado causa;

.P
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c) lndisponibilizar o Licitações-e para utilização, com prévio
aviso ao ÓnCÃO, por meio de mensagem eletrônica, em função da necessidade de
realização de manutençäo, reparos inadiáveis, alteraçöes e outras exigências técnicas.
Quando a manutençäo do Licitações-e ocorrer em dias näo úteis, näo caberá ao BANCO
a promoção de prévio aviso ao ORGAO;

d) Manter sigilo sobre as transaçöes bancárias e/ou
financeiras, na forma da Lei Complementar n.o 105, de 10.01 .2001 e sobre as informaçÕes
consideradas como sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas,
identificaçäo do fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgaçäo do
resultado da licitaçäo, dentre outras);

e) Prestar, ao ÓRGÃO, suporte técnico via telefone, serviço
de e-mail ou, havendo necessidade, visita domiciliar pela agência de relacionamento;

f) Disponibilizar canais de comunicaçäo para informações,
sugestöes, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários;

g) Suspender o acesso ao Licitaçöes-e em caso de tentativa
de violaçäo ao respectivo sítio, näo observância da legislaçäo que normatiza as compras e

contrataçöes via lnternet, descumprimento das obrigaçöes previstas neste ACORDO ou
qualquer outra circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade
do serviço disponibilizado aos usuários ou da licitaçäo em curso, mediante comunicaçäo ao

ÓnCnO e, quando necessário, aos fornecedores cadastrados; e

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados d

processos licitatórios conclu ídos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESSARCIMENTO

O ÓnCÃO ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e

custos pela disponibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores:

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um

centavos) por processo licitatório aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 11,77 (onze
reais e setenta e sete centavos) por lote que tenha alcançado sua situaçäo final.

Parág rafo Primeiro O ressarcimento dos valores prev

nesta Cláusula será efetuado peto ÓnCÃO no dia 20 (vinte) do mês subseq
englobará todas as licitaçöes e lotes disputados no mês anterior por meio de débito
conta corrente no 76.000-5 Agência 2923-8.

Parágrafo Segundo - O não pagamento do ressarcimento dos
custos no prazo pactuado, implicará na incidência de multa de 2o/o (dois por cento) e juros
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moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fraçäo, sobre o valor inadimplido, contados a
partir da data do vencimento até a efetiva regularizaçäo.

CLÁUSULA OITAVA. DA PUBLICIDADE

Fica assegurado ao ÓnCÃO e ao BANCO o direito de anunciar ao
mercado o presente ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de
marketing de ambas as partes.

Parágrafo Único - O ÓnCÃO, ao divulgar qualquer reduçäo de
custos diretos ou indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitaçöes-e,
compromete-se a destacar que o Licitações-e foi disponibilizado pelo BANGO.

CLÁUSULA NONA. DA CESSÃO

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou ceder,
a qualquer título, os direitos e obrigaçöes assumidos neste ACORDO.

cLÁusuLA DÉctMA - DA RESILIçÃo

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO,
independentemente do motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - Da resiliçäo näo caberäo direitos
indenizatórios, ficando as partes obrigadas ao cumprimento das obrigaçöes assumidas, até
o finaldo prazo referido nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da sua assinatura
podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser resilido a qualquer tempo,
nos termos da cláusula anterior.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA PUBLIcAçÃo

O ÓnCÃO publicará extrato do presente ACORDO no Diário
Oficial do Estado, o que deverá ocorrer até 20 (vi nte) dias após a sua assinatura, podendo

ser alterado ou prorrogado mediante lavratura de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Sorocaba - SP, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que
possam decorrer do presente ACORDO.

| ¿
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GoNTRATO No 01/SLt2025

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02
ram conforme, na presença das

de 2025.

sERVrçO NO DE ESGOTO DE SOROCABA
Glauco En ES Diretor Geral

sERVrçO E ESGOTO DE SOROCABA
Emerson sousa - Fiscalizador

BRASIL
ua T rres - Geral

SAAE Sorocaba

Prefeitura de
SOROGABA

(duas) vias de igual teor e
testemunhas que também o

Testemunhas

01 02.

e

+
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Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto 

DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Newton Eduardo Torres CPF: MENENNMHEEE 

Cargo: Gerente Geral 

Empresa: Banco do Brasil S.A. 

Telefone: REN e-mai!: RE— 
2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses 
impeditivas de contratação, e que: 

( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( )incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões 
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 
inelegibilidade. 

Sorocaba, CÓ de /Í&W de 2025. 
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TERMo oe crÊr.lctA E DE NonFtcAçÃo lconrRATos)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Banco do Brasil S.A.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 01t5L12025

OBJETO: Utilizaçäo de sistema eletrônico de licitaçöes (licitações-e).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civi;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 0112024, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fínal e conseq
publicação;

I
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Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto . 

a) Seforocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, ÚÚ de ,ª»&aa—me/ de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaça 

MOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
ILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Glauco Enrico Bárnardes Fogaça 

é $ QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
XVANTE: 

á 
' — 

Nome: Newton rdo Torres N / 
Cargo: te 
CPF: 

ORDENADO DESPÉSAS DA CONTRATANTE: 

()VL«HH An 1 

Nome:Glauco Enrico [Bernardes Fogaça 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

p a 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Emerson Aragão de Sousa 
Cargo: Chefe do Setor de Licitações Contratos e Suprimentos 
CPF: 

Nome: Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula 
Cargo: Diretor de Compras e Suprimentos 
CPF: REN 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

( Nomercalixto Junior Anto:xócíé“snva: 
feargo: Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 

Nome: Prisóilã Gonçalvés de Toledo Pedroso 
Cargo: Controlador Interno 

cPF: REN 

Nome: Vinicius Matheus Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

cPF: REN 
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SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ Nº: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA; Banco do Brasil S.A. 

CNPJ Nº: 00.000.000/0001-91 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): nº 01/SL/2025. 

DATA DA ASSINATURA: Úú 10% 12025 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Utilização de sistema eletrônico de licitações (licitações-e). 

VALOR (R$): 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo proetesso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

Glauco Entico Berhardés Fogaça 
Diretor Geral 
NENEBBENNNOSaaesorocaba.sp.gov.br 
NEEN A hotmail.com 
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